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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

DECRETC} NP 111

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

PÁGINA: 1 DE 1.

ABERTURA DE CRÉOITO SUPITTVITruTAN

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

DA DESPESA PoR EIEMENTo E vÍNcuLo VALOR EM

11.000,00

6.000,00

17.(n0,00

17.000,00

17.000,00

to - sEcRErARraMUNrcrpALDEEilrcÁçÃo

to11 - FUNDo DE MANUTEÍ{çÃo E DEsEÍ{vowlME{ro DA Eot cAçÃo BÁgcÁ - FUNDEB

10.r01r.r2.t6r.ff)13.ã)09 - MANUTENçÂo DAs AçôEs oA EDUcAçÃo FUNDAMET\ÍIAI- :N) %

8979 3190.04.00.00.00.0000 - 1543.00.000 cor.lrRATAçÃo poR rEMpo DmRMtNÁDo

M 3190.11.00.00.00.0000 193.00.0«) - vENoMENToSEVANTAGENSF|XAS-PESSOA|-OV|L

TOTAL DA EsÍRUÍURA 10.1011.12361.001r.209

TorAL oA uil,DADE oRçaME {rÁR,ÀÉ 1011

rDTAL Do óRGÃo: ú
rorar- Dos cRÉDrÍosi 17.000,00

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAÇÃo

PoR sUPERÁur FtNANcETRo

PoR ErcEsso DE ARRECâoaçÃo

PoR oPÊRAçÃo DE cRÉDIÍo

0,00

17.000,00

0,00

0,00

ÍOTAL OOS RECURSO5 17,000,00

Art.39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposições em contrário.

DELMIRO julho de 2023.
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